
 
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
desobstrução da calçada e retirada da
sucata de veículos existente em frente
a  borracharia,  localizada na  Av.  José
Jorge Estavam, nº 200, Barra Funda.

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi  Sasada,  a  desobstrução  da  calçada  (vegetação  e  pneus)  e  retirada  da
sucata de veículos ou de veículos danificados,  nas duas mãos de direção, em frente
a borracharia, localizada na Av. José Jorge Estavam, nº 200, Barra Funda.

JUSTIFICATIVA

A presente  indicação  reitera  a  Indicação  nº  085/23
apresentada na Sessão Ordinária do dia 17/04/23. 

Aquelas  obstruções,  tanto  na calçada  como naquele
local da avenida, podem vir a causar acidentes com danos materiais, mas também
com graves ferimentos nas pessoas. 

A  desobstrução  é  necessária  e  não  impede  ou
prejudica as atividades da borracharia.

Palácio Legislativo Água grande, 30 de outubro de 2023.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
desobstrução da calçada e a retirada
de  sucata  existente  na  borracharia
localizada  na  Av.  José  Jorge
Estevam, nº 200, Barra Funda. 

Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                         
A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as

normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que determine sejam adotados procedimentos para desobstruir a
calçada e, da mesma forma retirar sucata de veículo, ambos problemas existentes
em frente  da  borracharia,  localizada  na  Av.  José  Jorge  Estevam,  nº  200,  Barra
Funda. 

JUSTIFICATIVA

Na calçada, além do mato existente, existem também
outros entulhos (sofás danificados, etc), que obstruem o ir e vir das pessoas e, da
mesma forma, existe uma sucata de veículo que ali se encontra há muito tempo,
estando exposto as chuvas, acumulando água, se tornando potencial criadouro do
mosquito Aedes Aegypti.  

Registra-se que, naquele local é grande o movimento
de veículos e de pessoas e, a obstrução pode vir a causar acidentes, a qualquer
momento, com sérias consequências. 

Assim,  é  necessário  priorizar  o  atendimento  dessa
indicação.

Palácio Legislativo Água grande, 11 de abril de 2023.

PROFESSORA DELMIRA
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br
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Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2023.04.13 14:38:17 BRT

In
di

ca
çã

o 
19

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
73

49
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

10
/2

02
3 

16
:1

5:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

el
m

ir
a 

de
 M

or
ae

s 
Je

rô
ni

m
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
04

88
/2

04
88

_o
ri

gi
na

l.p
df



In
di

ca
çã

o 
19

9/
20

23
 P

ro
to

co
lo

 3
73

49
 E

nv
io

 e
m

 3
0/

10
/2

02
3 

16
:1

5:
59

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 D

el
m

ir
a 

de
 M

or
ae

s 
Je

rô
ni

m
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
04

88
/2

04
88

_o
ri

gi
na

l.p
df


		2023-10-30T16:15:53-0300




